
GOVERNO DA INCLUSÃO

 

Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
Secretaria de Saúde

Departamento de Vigilância à Saúde

4º BOLETIM TÉCNICO – 10/09/2009

INFLUENZA A/ H1N1

Reiteramos às unidades de saúde do município recomendações 
que devem ser seguidas por todos os profissionais envolvidos no 
atendimento dos quadros de Síndrome Gripal:

1. Obedecer,  conforme  protocolo  MS  e  CVE/SP, ao 
afastamento  de  07  dias  nos  adultos  e  de  10  dias  nas 
crianças,  fornecendo  obrigatoriamente  o  Atestado 
Médico;

2. Recomendamos aos colegas médicos que nos atestados 
médicos não afirmem diagnóstico de “Gripe A H1N1”, sem 
confirmação diagnóstica, neste momento só realizada nos 
pacientes  internados.  Tal  afirmação  tem  causado 
transtornos  nas  Unidades  Escolares,  sem  necessidade. 
Observar a lista de CIDs no protocolo de manejo do CVE 
ou colocar como Hipótese Diagnóstica “Síndrome Gripal”.

3. Informamos que o Departamento de Vigilância à Saúde 
monitora diariamente todas as unidades escolares públicas 
e privadas através de Planilha específica, não identificando 
até  o  momento  nenhuma  situação  que  indique  a 
necessidade de intervenção em classe ou escola.

4. Em relação à  dispensação do Oseltamivir (Tamiflu®) 
devem ser observados os seguintes critérios: 

a. O  medicamento  somente  será  dispensado  com 
preenchimento  de  todos  os  campos  da  Ficha  de 



Dispensação do Oseltamivir (FDO) com letra legível e 
acompanhada da receita médica;

b. Devem ser obedecidos os critérios de risco previstos 
na Resolução SES 120 de 03/08/2009, publicada no 
DOE de 04/08/2009.

c. “Contato com H1N1” ou “profissional de saúde” não 
estão inclusos como fator de risco para dispensação 
do  Oseltamivir,  tratando-se  de  quimioprofilaxia. 
Estas indicações devem ser encaminhadas por FAX a 
Vigilância Epidemiológica que avaliará a necessidade 
de  quimioprofilaxia  e  será  responsável  pela 
dispensação do medicamento se indicado.

Dúvidas

 Vigilância Sanitária – 4128 7781/ 4128 7767
 Vigilância Epidemiológica – 4128 7801 / 4128 7743


